


LEI MUNICIPAL Nº 1742/2025, 01 DE OUTUBRO DE 2025

Altera a redação dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº. 1.297/2017, de 12 de julho de 2017, e dá outras providências.

			
MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
[bookmark: _heading=h.c4gn9xgiilnr]			Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que envio para apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.297/2017, de 12 de julho de 2017, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a convocar servidores para regime especial de trabalho.
   § 1º O regime especial de que trata este artigo abrange três formas de convocação:
      a) para tempo integral;
      b) para dedicação exclusiva.
      c) para jornada suplementar ou complementar;
   § 2º Entende-se de tempo integral a convocação de servidor efetivo para o regime especial de trabalho de (40) quarenta horas semanais, cumpridas em turnos a serem fixados pelo Poder Executivo.
   § 3º Entende-se de dedicação exclusiva a convocação de servidor efetivo que, pela natureza do serviço, deva abster-se do exercício de outra atividade remunerada, ressalvada a de magistério, e que cumpra regime especial de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em turnos a serem fixados pelo Poder Executivo.
  § 4º Entende-se por jornada suplementar ou complementar a convocação do servidor efetivo para o desempenho de atividades em acréscimo de até 20 (vinte) horas à sua jornada regular de trabalho, desde que não ultrapasse o limite de 40 (quarenta) horas semanais. Pela convocação, o servidor fará jus à remuneração proporcional às horas suplementares efetivamente trabalhadas.

	
Art. 2º - Fica alterada a redação do art. 2º da Lei Municipal nº. 1.297/2017, de 12 de julho de 2017, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º Somente poderão ser convocados para o regime especial de tempo integral os servidores ocupantes de cargos cuja carga horária seja inferior àquela prevista no § 2º do art. 1º desta Lei e para cujo provimento seja exigido curso de formação de nível médio, técnico ou superior.







Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS. 01 de outubro de 2025.




__________________________________
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 


J U S T I F I C A T I V A			
A presente proposição tem por finalidade alterar a redação de artigos da Lei Municipal nº 1.297/2017, adequando-a às atuais demandas da Administração Pública Municipal, de forma a possibilitar maior flexibilidade na convocação de servidores efetivos para atender às necessidades das Secretarias Municipais.
Com a nova redação, o regime especial de trabalho passa a compreender três modalidades distintas de convocação: tempo integral, dedicação exclusiva e jornada suplementar ou complementar. Tal organização visa disciplinar e uniformizar os critérios de convocação, garantindo segurança jurídica, transparência e eficiência na gestão de recursos humanos. Além disso, a alteração do artigo 2º da lei original reforça que a convocação para tempo integral poderá ocorrer para cargos que exijam formação de nível médio, técnico ou superior.
Trata-se de medida que contribuirá para suprir demandas pontuais e evitar a interrupção de serviços essenciais. Portanto, o presente projeto busca adequar a legislação municipal à realidade administrativa, garantindo meios legais para otimizar a utilização da força de trabalho existente, sem comprometer os princípios da legalidade, economicidade e eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal.

Assim, confiamos na aprovação desta proposta por esta Casa Legislativa, por se tratar de medida de interesse público relevante e necessária para a melhoria da prestação dos serviços municipais.
Atenciosamente,




MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
                  Prefeito Municipal
